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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE PAUDALHO

LEI N° 1.124 DE 01 JULHO DE 2024

EMENTA: “Denomina-se no âmbito 
deste município o Campo Municipal 
de Rosarinho e dá outras 
providências”.

O Prefeito do Município de Paudalho-PE, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 50, § 3° e 7°, da Lei Orgânica 
Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o. Denomina-se de Campo Municipal Antônio Moreira da Silva (Moreirão),
o campo de futebol localizado na comunidade de Rosarinho.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário.
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